
 

 

 

 

Município de Nova Petrópolis 

Rio Grande do Sul 

 

MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS/RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026 
 
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA DE KIT VASSOURA XCMG 
RECOLHEDORA SKID XC7-SR08 E CABOS DE AÇO PARA CAPINADEIRA 
SKID XC7-SR08, DISPENSADA LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
Nº 14.133/2021 E LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PETRÓPOLIS/RS, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 75, inciso IV, alínea a da Lei Federal nº 14.133/2021, 
 
RESOLVE: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de kit vassoura XCMG recolhedora SKID XC7-SR08 e cabos de aço para 
capinadeira SKID XC7-SR08 para uso em asfalto e paralelepípedos a ser executado por 
GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGÓCIOS INTERNACIONAIS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 14.767.899/0001-87, conforme discriminação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Kit vassoura XCMG 

recolhedora SKID XC7-
SR08 

Unidade 01 R$ 4.450,00 R$ 4.450,00 

2 
Cabos de aço para 

capinadeira SKID XC7-
SR08 

Unidade 40 R$ 90,00 R$ 3.600,00 

Valor global: R$ 8.050,00 (Oito mil e cinquenta reais) 
 
2. DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
2.1. Justifica-se a contratação direta com base na alínea a do inciso IV do art. 75° da Lei 
14.133/2021, por tratar-se de representante autorizada e exclusiva da empresa XCMG 
BRASIL INDUSTRIA LTDA, por ter sido a mesma que forneceu a máquina mini 
carregadeira de rodas XCMG ao município, mantendo assim a manutenção da garantia 
técnica do equipamento descrito, conforme: 
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Município de Nova Petrópolis 

Rio Grande do Sul 

 

• Parecer jurídico: Conforme despacho 7 do Processo Administrativo 020/2026. 
 

3. DA AUTORIZAÇÃO 
3.1. AUTORIZA-SE a celebração do contrato com GRA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM NEGÓCIOS INTERNACIONAIS LTDA, com sede na Rodovia 
estadual RSC 453, sem número, km 0,2, Distrito industrial, no município de Venâncio 
Aires/RS, dispensada a licitação, observados os limites legais e orçamentários. 
3.2. Fonte de recursos:  

Órgão: 0600 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Unidade: 0602 - Serviços Urbanos e Rurais 

Funcional 
Programática: 

0602.26.782.0604 500 0001 2.024 - Manutenção de viaturas, maquinas e equipamentos 

rodoviários 

Natureza: 3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo (156)  

 3.3.90.30.39.00.00 - Material para Manutenção de Veículo (798)  

 
3.3. Vigência: 3 meses, a contar da assinatura do contrato ou documento equivalente. 
 
4. DA PUBLICAÇÃO 
4.1. Determina-se a publicação deste ato no Diário Oficial do Município, conforme exigido 
pelo art. 72, parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 
 
 ASSINATURAS 
 
________________________ 
Secretário(a) da Pasta: 
Nome: Clodoir Bohn de Lima 
Cargo: Secretario de Obras e Serviços 
Públicos 

________________________ 
Autoridade Autorizadora: 
Daniel Carlos Michaelsen 
Prefeito Municipal 

 
 
Elaborador da demanda 
Nome: Fabio Pereira Eberle 
Cargo: Mecânico 
 
Nova Petrópolis/RS, 30 de janeiro de 2026. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 80CF-9210-2A58-907D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLODOIR BOHN DE LIMA (CPF 430.XXX.XXX-63) em 30/01/2026 10:08:47 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DANIEL CARLOS MICHAELSEN (CPF 400.XXX.XXX-00) em 04/02/2026 16:51:55 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://novapetropolis.1doc.com.br/verificacao/80CF-9210-2A58-907D

https://novapetropolis.1doc.com.br/verificacao/80CF-9210-2A58-907D

